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DECLARAÇÃO  DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 

7º DA CF/88 E NO ART. 27, V, DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 
Pela presente, BEM BRASIL, associação civil, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.10.427.965/0001-19, 

sediada Av. Ibirapuera, nº. 2033,CJ 81-Bairro - Moema – CEP: nº 04.029-901 – Ed. Edel Trade Center -  

São Paulo (SP) - por intermédio de seu representante legal o senhor ANTONIO CLAUDIO DA SILVA 

DO NASCIMENTO, Diretor Presidente,  portador da Carteira de Identidade nº. 004.336.993-6 

GEJUSPC MA e do CPF nº. 570.849.123-04, DECLARA,  para fins do disposto no inciso V do art. 27 

da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 

(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (catorze) anos de 

idade, conforme a Lei nº 9.854/99. 

 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (  ) 

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2023. 
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